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- SERVIÇOS  

Concessão - Permissão - Autorização - Energia Elétrica. Querella nullitatis. 
Falta. Citação. Lit isconsorte passivo necessário. 

Em vez de ação rescisória, que exige a existência de decisão de mérito com trânsito em 
julgado, a nulidade por falta de citação deve ser suscitada por meio de ação declaratória 
denominada querella nullitatis, que não possui prazo para sua propositura. Com esse 
entendimento, a Seção, por maioria, extinguiu a ação rescisória sem julgamento de mérito. No 
caso dos autos, a ação principal tramitou sem que houvesse citação válida de litisconsorte 
passivo necessário. Esse vício, segundo o Min. Relator, atinge a eficácia do processo em relação 
ao réu e a validade dos atos processuais subsequentes, por afrontar o princípio do 
contraditório. Assevera que aquela decisão transitada em julgado não atinge o réu que não 
integrou o polo passivo da ação. Trata-se, nesses casos, de sentenças tidas como nulas de 
pleno direito, que ainda são consideradas inexistentes, que ocorrem, por exemplo, quando as 
sentenças são proferidas sem assinatura ou sem dispositivo, ou ainda quando prolatadas em 
processo em que falta citação válida ou quando o litisconsorte necessário não integrou o polo 
passivo. Assim, essas sentenças não se enquadrariam nas hipóteses de admissão da ação 
rescisória (art. 485, I a IX, §§ 1º e 2º), pois não há previsão quanto à inexistência jurídica da 
própria sentença atingida de vício insanável. Observa, ainda, o Min. Relator que este Superior 
Tribunal, em questão análoga, decidiu no mesmo sentido e o Supremo Tribunal Federal 
também entende que a existência da coisa julgada é condição essencial para o cabimento da 
ação rescisória, motivo pelo qual, ausente ou sendo nula a citação, é cabível a qualquer tempo 
a ação declaratória de nulidade, em vez da ação rescisória prevista no art. 485 do CPC. Por fim, 
ressalta não desconhecer a existência de respeitável doutrina e jurisprudência que defendem a 
admissibilidade da ação rescisória na hipótese, no entanto posiciona-se em sentido diverso. 
Precedentes citados do STF: RE 96.374-GO, DJ 30/8/1983; do STJ: REsp 62.853-GO, DJ 
1º/8/2005, e AR 771-PA, DJ 26/02/2007. AR 569-PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgada em 22/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Concessão /  Permissão /  Autorização - Tabelionatos, Regist ros, Cartórios. 
PAD. Absolvição Penal. 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de condenar servidor público na área administrativa, por 
infração disciplinar, após sua absolvição criminal pela imputação do mesmo fato. O 
entendimento do STJ é que, afastada a responsabilidade criminal do servidor por inexistência 
daquele fato ou de sua autoria, fica arredada também a responsabilidade administrativa, exceto 
se verificada falta disciplinar residual sancionável (outra irregularidade que constitua infração 
administrativa) não abarcada pela sentença penal absolutória (Súm. n. 18-STF). No entanto, a 
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Turma não conheceu do recurso em face do óbice da Súm. n. 7-STJ. Precedentes citados: REsp 
1.199.083-SP, DJe 8/9/2010; MS 13.599-DF, DJe 28/5/2010, e Rcl 611-DF, DJ 4/2/2002. REsp 
1.012.647-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Concessão - Permissão - Autorização - Telefonia. Valor. Uso. Rede móvel. 

A recorrente e a recorrida são operadoras de telefonia e contendem a respeito do valor de uso 
de rede móvel (VU-M), que é devido quando realizada ligação entre usuários de diferentes 
operadoras (interconexão) e de livre negociação entre os interessados (arts. 152 e 153 da Lei 
n. 9.472/1997). Consta dos autos que a recorrida instaurou diversos processos de arbitragem e 
outros judiciais contra várias operadoras e, por sua vez, a Anatel, provocada, entendeu 
constituir comissão de arbitragem de interconexão (CAI) para, juntamente com as operadoras, 
discutir a questão. Contudo, diante da celeuma acerca dessas arbitragens, a Anatel, em 
resolução, adiou o marco regulatório referente à fixação do VU-M. Sucede que, mesmo assim, 
aquela agência, mediante a CAI, em uma dessas arbitragens, exarou o despacho n. 3/2007, 
que fixa o VU-M entre a recorrida e outra operadora de telefonia. Nesse contexto, constata-se 
que, sem sombra de dúvida, a Anatel é responsável por resolver as condições de interconexão 
quando se mostrar impossível a solução entre as operadoras interessadas (art. 153, § 2º, da Lei 
n. 9.472/1997 e Res. n. 410/2005 da Anatel). Assim, frente ao alto grau de discricionariedade 
técnica imanente ao tema e em consideração aos princípios da deferência técnico-
administrativa, da isonomia e da eficiência, a lógica do sistema de telecomunicações impõe a 
prudência de estender o VU-M fixado no despacho n. 3/2007 a todos os demais participantes de 
arbitragens similares, o que abrange a contenda entre a recorrida e a recorrente. Daí que não 
há como manter a liminar deferida nas instâncias ordinárias com VU-M diferente do fixado por 
aquela agência reguladora. Há que adequá-la ao despacho n. 3/2007. Anote-se que o periculum 
in mora foi reconhecido nas instâncias ordinárias com lastro em nota técnica da própria Anatel, 
que reconhece o fato de as operadoras de telefonia fixa hoje operarem com prejuízo nas 
ligações que exigem a interconexão. Rever esse fundamento esbarraria no empecilho da Súm. 
n. 7-STJ. Já quanto ao fumus boni iuris, o próprio despacho n. 3/2007 do CAI reitera a 
necessidade de revisão do VU-M. REsp 1.171.688-DF, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
(topo) 

Ensino Fundamental e Médio – Matrícula escola pública. 
Georreferenciamento. 

A Turma negou provimento ao recurso especial para manter a decisão do tribunal a quo, a qual afastou o 
critério de georreferenciamento e garantiu o direito de rematrícula da recorrida no estabelecimento 
público de ensino em que havia concluído o ano letivo. Segundo a Min. Relatora, a regra disposta no art. 
53, V, do ECA, que garante à criança e ao adolescente o acesso à escola pública e gratuita próxima de 
sua residência, não constitui imposição, mas benefício. O referido dispositivo deve ser interpretado de 
acordo com as peculiaridades de cada caso, ponderando-se qual a solução mais favorável ao aluno: a 
proximidade da instituição ou a continuidade em escola mais distante, onde o menor, porém, já esteja 
ambientado. Ressalvou-se que tal concepção não tem o intuito de fazer que o estudante escolha 
livremente o local em que queira estudar, o que poderia inviabilizar a prestação do serviço. Pretende-se, 
de acordo com as circunstâncias da demanda ora em exame, buscar o entendimento que melhor se 
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ajuste à real finalidade da lei, qual seja, facilitar o acesso à educação e, com isso, garantir o pleno 
desenvolvimento da criança. REsp 1.194.905-PR, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 
17/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 

Ensino Superior – Mensalidades. Execução individual. Sentença. Ação 
coletiva. Domicílio. Consumidor. 

Trata-se, na origem, de execução de sentença que julgou parcialmente procedente ação coletiva cujo 
objeto era obrigar associação de ensino a abster-se de condicionar ao pagamento de renovação de 
matrícula o fornecimento de documentos necessários à transferência de alunos para outras instituições 
de ensino. A Turma deu provimento ao recurso por entender que a execução individual de sentença 
condenatória proferida em ação coletiva não segue a regra dos arts. 475-A e 575, II, do CPC, pois as 
decisões de mérito no julgamento daquela ação apresentam particularidades que tornam complexa a 
aplicação das regras contidas nos referidos artigos. Aquelas sentenças contêm alto grau de generalidade, 
uma vez que não podem estabelecer concretamente o direito de cada um dos substituídos processuais; 
essas decisões estão limitadas a declarar, de modo inespecífico, a obrigação de indenizar os danos 
causados aos consumidores ou outros lesados, abstratamente considerados. Logo a referida execução 
demonstrará ampla dose de cognição, pois cada substituído deverá comprovar a titularidade do direito 
cuja lesão foi reconhecida pela sentença de ação coletiva. Entendeu ainda que a interpretação analógica 
do art. 101, I, c/c o art. 98, § 2º, I, ambos do CDC, garante ao consumidor a prerrogativa processual do 
ajuizamento da execução individual derivada de decisão proferida no julgamento de ação coletiva no foro 
de seu domicílio. REsp 1.098.242-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Saúde - Tratamento Médico-Hospitalar e/ ou Fornecimento de 
Medicamentos. Ação anulatória. I ntimação. 

A Turma negou provimento a recurso especial originário de ação anulatória em que se 
pretendia a desconstituição da intimação efetuada em nome de causídico diverso daquele 
expressamente indicado para tanto nos autos de ação monitória anteriormente proposta pela 
recorrente. Consignou-se que, não obstante a jurisprudência deste Superior Tribunal entender 
ser inválido o ato nessas hipóteses, a parte utilizou-se da via inadequada para a busca de tal 
pretensão. Segundo o Min. Relator, os atos judiciais passíveis de desconstituição pela ação 
anulatória, nos termos do art. 486 do CPC, são aqueles praticados pelas partes em juízo, não os 
realizados por juiz ou serventuários da Justiça. REsp 1.197.027-RJ, Rel. Min. Humberto 
Martins, julgado em 16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Saúde - Tratamento Médico-Hospitalar e/ ou Fornecimento de 
Medicamentos. Internação. Hospital particular. Óbito. 

Trata-se, na origem, de ação de obrigação de fazer na qual a demandante requereu ao ente federado, 
ora recorrente, garantia de internação em unidade de tratamento intensivo, sendo deferido o pedido para 
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assegurar leito em hospital particular. Com o falecimento da autora, seus herdeiros requereram a 
habilitação no feito, o que foi deferido pelas instâncias ordinárias. No REsp, o recorrente alega, em 
síntese, que o decisum desconsiderou a natureza personalíssima da ação e que, com o óbito da autora, 
haveria a perda do interesse quanto ao pedido de internação, devendo ser declarada a perda do objeto 
do processo e sua extinção sem julgamento de mérito. A Turma conheceu parcialmente do recurso, mas 
lhe negou provimento por entender que, embora o óbito da autora implique a perda do interesse relativo 
à internação em UTI, pois se trata de pedido personalíssimo, insuscetível de transmissão, o mesmo não 
se pode falar do requerimento de condenação do réu para suportar os ônus financeiros dos 
procedimentos e tratamentos hospitalares da falecida em hospital particular. Assinalou-se não se poder 
admitir a tese do recorrente, de que o direito perseguido pelos recorridos seria intransmissível, o que 
justificaria a extinção do feito, sem julgamento de mérito. Evidentemente, há interesse dos recorridos em 
não arcarem com os valores do tratamento do de cujus, os quais pretendem sejam custeados pelo 
recorrente, que não ofereceu vaga em UTI em hospital público quando requerido. Assim, mostra-se 
legítima a pretensão dos herdeiros em habilitarem-se no feito, até porque a saúde é um direito 
assegurado a todos pela CF/1988, cabendo ao Estado oferecer os meios necessários para sua garantia. 
REsp 1.198.486-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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